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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

CÓPIA 

L 1-.1 	Tf* 238 
de 28 de malva de 1.552.- 

1)1apae sabre criaçao do serviço Especial de 
Estradas e Caminhoa municipais".- 

O novo do tiniclpio de unta ;:ita do Japucaf, por seus representantes -
decretou e eu, em seu nome,  sanciono a  aeuuinte lei:- 

art. 12  - Fica criado, na Prefeitura aunicipal, o serviço Especial de Es 
tradas e C-cainhou, com as seguintes atribui Pões: 

I) - promover a elaboração do plano rodoviário municipal, em harmoni 
com os planos rodoviários Wacional e Estadual, e tendo em vista, principalmente 
as necessidades  económicas e sociais do aunicfpio; 

II) - executar as obras e serviços de construnao, reconstruçao,repara 
çao e conservação de astradas e caminhos, e respctivas obras de arte; 

III) - promover a elaboração de projetos, eapecificaates e orçamentos 
das obras a serem executadas por empreitadas, ou adainistraçao direta; 

IV) - fiscalizar as obras e serviços contratados, fazer zediatias e -
receba-las, total, ou p.a.cialmente, para efeitos de pagamento; 

V) -  conservara  daaikapedidoal  as estradas  °caminhos  municipais; 
VI) - representar sabre infrações do código e leis relativas ao tran-

sito nas estradas; 
VII) - re uisitar materiais quo devam ser empregados em seus serviços 

e fiscalizar a sua aplicação; 
VIII) -  propor a  admisaao dos operários necessários aos serviços e o - 

bras a aeu cargo, fiscalizando o ponto e as atividades dos mesmos, bem como or-
ganizar as respectivas folhas de pagamento; 

14) - prestar todas as informações relativas  á viação rodoviária muni 

cipali 
X) - organizar, anualmente, pormenorizado o documentado relatório -

das atividades dos serviços de estradaa e caminhos municipais no exercício ante-
rior, para ser remetido nO aerartamento Estadual de .:stradas de iodagem ou orgao 
eauivalente; 

XI) - executar todas as demais deciates atinentes ás suas atividades. 
art. 22  - O aerviço Álpecial de astradas e Carinhos municipais será di 

rigido por um funcionário do auadro, designado por ato do Prefeito, para chefiá-
lo, cabenio-lhe  coordenar e diriir as atividades A iate atribuidas nesta lei.- 

art. 32  - aevogadaa as disposiOes em contrário, entrará esta lei en vi-
gor  na data de sua publicaçao.- 

aando, portanto, a todos a suem o conhecimento  e execuçao desta lei per-
tencer, que a cumpram  e façam cumprir tao inteiramente coto nela se con 
tem.- 

liegistre-se e publique-se.- 

Prefeitura aunicipa de Janta Rita do aapacal, 26 de março  de 1.952.- 
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Secretário 
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